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RESULTADO PRELIMINAR E PRAZO PARA RECURSO 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023-GRI/SUPRICOM - TERMO DE 
FOMENTO 

 
 

1. Do Resultado Preliminar 
 

Em atendimento ao Edital de Chamamento Público n.º 001/2023-GRI/SUPRICOM do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA-SP, o Comitê de 

Seleção apresenta o Resultado Preliminar da análise e classificação realizada a partir da 

análise das 63 (sessenta e três) propostas recebidas, de acordo com os critérios previstos, 

pontuação obtida e classificação por categoria de proposta, conforme quadros a seguir: 
 
 

AMBIENTES DE INOVAÇÃO PARA FINS DE IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS 
RELACIONADOS AOS PROGRAMAS CREALAB OU CREAJOVEM COM PROPOSTA 
MUITO SUPERIOR À SOLUÇÃO INDICADA NESTE TERMO E ALMEJADA PELO CREA-SP 
 
Propostas com valores de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) – permitida a contemplação de 

até 08 (oito) propostas, conforme Edital:  
 

DELIBERAÇÃO 

CSP n.º 
RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE DE CLASSE 

RESULTADO DA 

ANÁLISE CSP 
PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

219 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE OSASCO 
CLASSIFICADA 96,75 1º 

221 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DO 

MUNICÍPIO DE GUARULHOS 

CLASSIFICADA 95,75 2º 

222 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE PIRACICABA 
CLASSIFICADA 95,50 3º 

226 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE 

CATANDUVA 

CLASSIFICADA 92,25 4º 

232 
ASSOCIAÇÃO DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DO VALE DO RIO PARDO 
CLASSIFICADA 90,67 5º 

244 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

AGRÔNOMOS DO ABC 
CLASSIFICADA 81,75 6º 

248 

ASSOCIAÇÃO DE PEQUENAS E MÉDIAS 

EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - APEMEC 

CLASSIFICADA 74,17 7º 

250 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DA REGIÃO 

BRAGANTINA 

CLASSIFICADA 72,50 8º 

251 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE MONTE 

ALTO* 

CLASSIFICADA 69,67 9º 

253 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DA REGIÃO 

DE DRACENA* 

CLASSIFICADA 67,50 10º 

255 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

AGRÔNOMOS DE ARUJÁ* 
CLASSIFICADA 54,08 11º 
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256 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE ITATIBA* 
CLASSIFICADA 51,83 12º 

196 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE 

JUNDIAÍ** 
ELIMINADA - - 

197 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE SOROCABA** 
ELIMINADA - - 

202 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE SÃO 

ROQUE, MAIRINQUE, IBIÚNA, ALUMÍNIO E 

ARAÇARIGUAMA** 

ELIMINADA - - 

203 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE 

SUZANO** 

ELIMINADA - - 

204 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE BIRIGUI** 
ELIMINADA - - 

214 
ASSOCIAÇÃO GUAIRENSE DE 

ENGENHEIROS E AGRÔNOMOS** 
ELIMINADA - - 

 

* Proposta não aceita, de acordo com o item 6.3 do Edital. 

** Não atendeu os critérios de julgamento (1), (2) e (3) do item 7.11.1 do Edital 

 

AMBIENTES DE INOVAÇÃO PARA FINS DE IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS 
RELACIONADOS AOS PROGRAMAS CREALAB OU CREAJOVEM COM PROPOSTA 
SUPERIOR À SOLUÇÃO INDICADA NESTE TERMO E ALMEJADA PELO CREA-SP 
 
Propostas com valores de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) – permitida a 

contemplação de até 12 (doze) propostas, conforme Edital:  
 

DELIBERAÇÃO 

CSP n.º 
RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE DE CLASSE 

RESULTADO DA 

ANÁLISE CSP 
PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

218 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRONOMOS DA NOVA 

ALTA PAULISTA 

CLASSIFICADA 97,25 1º 

220 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

AGRÔNOMOS E ARQUITETOS DE 

AMERICANA 

CLASSIFICADA 96,50 2º 

223 

ASSOCIAÇÃO DOS ARQUITETOS, 

ENGENHEIROS E TÉCNICOS DE COTIA - 

AETEC 

CLASSIFICADA 94,00 3º 

227 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE MOGI DAS 

CRUZES 

CLASSIFICADA 91,83 4º 

228 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE PENÁPOLIS 
CLASSIFICADA 91,83 5º 

229 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DA REGIÃO DE MOGI GUAÇU 
CLASSIFICADA 91,04 6º 

233 

ASSOCIAÇÃO LESTE DOS PROFISSIONAIS 

DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA CIDADE 

DE SÃO PAULO - ALEASP 

CLASSIFICADA 88,50 7º 

235 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE SÃO 

SEBASTIÃO 

CLASSIFICADA 87,92 8º 
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240 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DA REGIÃO 

DE VOTUPORANGA 

CLASSIFICADA 83,42 9º 

241 

ASSOCIAÇÃO BARRETENSE DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA 

CLASSIFICADA 82,96 10º 

245 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

AGRÔNOMOS DE NOVO HORIZONTE E 

REGIÃO - ASSEAT 

CLASSIFICADA 80,46 11º 

249 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE RIBEIRÃO PIRES 
CLASSIFICADA 74,17 12º 

254 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DE 

JABOTICABAL* 

CLASSIFICADA 67,42 13º 

201 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE JAÚ** 
ELIMINADA - - 

205 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE 

BERTIOGA** 

ELIMINADA - - 

207 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE 

ANDRADINA E REGIÃO** 

ELIMINADA - - 

210 

ASSOCIAÇÃO COSMOPOLENSE DE 

ENGENHEIROS, ARQUITETOS E 

AGRÔNOMOS – ACENA** 

ELIMINADA - - 

212 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E DAS 

ENGENHEIRAS DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO** 

ELIMINADA - - 

 

* Proposta não aceita, de acordo com o item 6.3 do Edital. 

** Não atendeu os critérios de julgamento (1), (2) e (3) do item 7.11.1 do Edital 

 

AMBIENTES DE INOVAÇÃO PARA FINS DE IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS 
RELACIONADOS AOS PROGRAMAS CREALAB OU CREAJOVEM COM PROPOSTA QUE 
SE ADEQUE À SOLUÇÃO INDICADA NESTE TERMO E ALMEJADA PELO CREA-SP 
 
Propostas com valores de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) – permitida a contemplação 

de até 12 (doze) propostas, conforme Edital:  
 

DELIBERAÇÃO 

CSP n.º 
RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE DE CLASSE 

RESULTADO DA 

ANÁLISE CSP 
PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

224 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE OSVALDO 

CRUZ E REGIÃO 

CLASSIFICADA 92,57 1º 

225 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS, AGRÔNOMOS, GEÓLOGOS, 

TECNÓLOGOS E TÉCNICOS DE 2º GRAU DE 

BARUERI 

CLASSIFICADA 92,42 2º 

230 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

AGRÔNOMOS E TECNÓLOGOS DO CENTRO 

OESTE PAULISTA -AEATECOP 

CLASSIFICADA 90,83 3º 

231 
ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS E 

AGRÔNOMOS DE CAJAMAR 
CLASSIFICADA 90,83 4º 

234 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

AGRÔNOMOS DE SÃO MANUEL E REGIÃO - 

AESAM 

CLASSIFICADA 88,25 5º 
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236 

ASSOCIAÇÃO DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA, AGRONOMIA E GEOLOGIA 

DE RIO CLARO 

CLASSIFICADA 83,42 6º 

237 
ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE SANTA BÁRBARA D'OESTE 
CLASSIFICADA 83,42 7º 

238 

ASSOCIAÇÃO DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MOGI 

MIRIM 

CLASSIFICADA 83,42 8º 

239 
ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS E 

AGRÔNOMOS DE MAUÁ 
CLASSIFICADA 83,42 9º 

242 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

TECNÓLOGOS E TÉCNICOS DE VÁRZEA 

PAULISTA 

CLASSIFICADA 82,58 10º 

243 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE 

INDAIATUBA 

CLASSIFICADA 82,17 11º 

246 
SINDICATO DOS TECNÓLOGOS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SINTESP 
CLASSIFICADA 75,50 12º 

247 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE GARÇA 
CLASSIFICADA 75,42 13º 

252 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE ITU 
CLASSIFICADA 68,88 14º 

257 

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS 

ENGENHEIROS AGRIMENSORES NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - APEAESP 

CLASSIFICADA 48,92 15º 

195 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE BAURU - 

ASSENAG 

ELIMINADA - - 

206 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DOS 

ENGENHEIROS, ARQUITETOS E 

AGRÔNOMOS DE AVARÉ 

ELIMINADA - - 

209 
ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE ITAPIRA 
ELIMINADA - - 

211 
ASSOCIAÇÃO FERREIRENSE DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA - AFEA 
ELIMINADA - - 

213 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

TÉCNICOS DA REGIÃO DE TEODORO 

SAMPAIO - AERTS 

ELIMINADA - - 

215 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

AGRÔNOMOS DE MIRASSOL - ASETAM 
ELIMINADA - - 

216 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE SANTA ISABEL 
ELIMINADA - - 

217 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE 

CAPÃO BONITO 
ELIMINADA - - 

 

* Proposta não aceita, de acordo com o item 6.3 do Edital. 

** Não atendeu os critérios de julgamento (1), (2) e (3) do item 7.11.1 do Edital 
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Documentos recebidas sem apresentação de proposta de Plano de Trabalho ou em desacordo 

com os requisitos do item 5.3.4.5 do Edital: 

 
 

DELIBERAÇÃO 

CSP n.º 
RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE DE CLASSE 

RESULTADO DA 

ANÁLISE CSP 
PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

198 
ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS E 

ARQUITETOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
ELIMINADA - - 

199 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE 

CARAGUATATUBA 

ELIMINADA - - 

200 CLUBE DOS AGRÔNOMOS DE CAMPINAS ELIMINADA - - 

208 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 

ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DA REGIÃO 

ADMINISTRATIVA DE PRESIDENTE 

VENCESLAU 

ELIMINADA - - 

 
 
2. Do Prazo para Recurso 
 
Conforme estabelecido no item 8.1 do Edital de Chamamento Público n.º 001/2023-

GRI/SUPCOM a Entidade de Classe participante poderá apresentar recurso do resultado 

preliminar, dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste na página do 

CREA-SP na internet, dos quais serão avaliados posteriormente pelo CS, apreciados e 

homologados pelo Plenário do CREA-SP. 

 

O recurso deve ser apresentado obrigatoriamente através do e-mail 

chamamentopublico@creasp.org.br. 

 

O resultado não obrigará os participes a celebrar o Termo de Fomento, ficando a celebração 

submetida à estrita ordem de classificação das propostas, à existência de disponibilidade 

orçamentária e financeira, respeitando o interesse público e desde que caracterizadas a 

oportunidade e a conveniência da Administração Pública. 

 

 
São Paulo, 07 de junho de 2023. 

 
Original assinado por 

 
Leandro Ricardo Zanelato 

Engenheiro de Produção e Segurança do Trabalho 
Coordenador da CSP 


